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        PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
 ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

ATA Nº 036/2025
ORDINÁRIA

No dia vinte e nove de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas, reuniram-se em
reunião Ordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste RO,
situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros
da Comissão Permanente Legislação Participativa. O Presidente Weuler Silva de Jesus NOVO ,
o Relator Marcos Silva Gomes UB e o Membro Rondon Ferreira Rezende PL, fizeram se
presente. O Senhor Presidente iniciou a reunião pediu ao Relator que fizesse a leitura da matéria
para tramitação. Foram lidos e dados pareceres favoráveis ao Projeto de Lei: Projeto de Lei nº
3.391/2025, de 29 de Setembro de 2025, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DOOESTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.(O referido Projeto dispõe sobre apresentação das metas fiscais e prioridades da
administração municipal; a estrutura e organização do orçamento; as diretrizes gerais para a elaboração e
execução do orçamento do município e suas alterações; as disposições relativas às despesas do município
com pessoal e encargos sociais; as disposições relativas à dívida pública e as operações de crédito; as
disposições sobre alterações na legislação tributária do município para o exercício correspondente e as
disposições finais.) Projeto de Lei nº 3.392/2025, de 29 de Setembro de 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA PARA O ORÇAMENTO PROGRAMA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2026 LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - LOA 2026, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE/RO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.(estabelece o imprescindível balanceamento entre as Receitas projetadas e as Despesas
fixadas, referentes ao Exercício Financeiro de 2026, elaborado conforme dispõe a Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município de Ouro Preto do Oeste para 2026, bem como expressa o firme
comprometimento de reunir as indispensáveis condições orçamentárias requeridas para continuar a
execução e aperfeiçoamento dos programas que compõem o Plano Plurianual - PPA 2026/2029,
instrumento legal que reserva para 2026, o quarto ano de sua efetivação, compromissos assumidos com a
população ouro-pretense.), o Senhor Presidente encerrou a reunião. Eu Mayza Karolina Da Silva
Arrabal, Diretoria Legislativa e Apoio As Comis. Permanente ad hoc lavrei a presente Ata, que lida
achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada
pelos membros da Comissão Estância Turística Ouro Preto do Oeste RO, no dia vinte e nove de
outubro do ano de dois mil e vinte cinco.

___________________

Weuler Silva de Jesus
Vereador NOVO - Presidente

___________________

Marcos Silva Gomes
Vereador UB- Relator

___________________

Rondon Ferreira Rezende
Vereador PL - Membro
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Documento assinado eletronicamente por Mayza Karolina da Silva Arrabal, DIRETORIA
LEGISLATIVA E APOIO AS COMIS. PERMANENTE, em 13/11/2025 às 10:19, horário de Ouro
Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.

https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542


Ata 36 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 13.714/2020 (ID: 1408681 e CRC: 030603F8). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por MARCOS SILVA GOMES, Vereador, em 14/11/2025 às
07:54, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de
27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por WEULER SILVA DE JESUS, Vereador, em 14/11/2025
às 11:30, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de
27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por RONDON FERREIRA REZENDE, Vereador, em
24/11/2025 às 10:15, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1408681 e o código verificador 030603F8.

Docto ID: 1408681 v1

https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1408681&CRC32=030603F8

